
Ofício nº 54/2025 Serafina Corrêa, 24 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
DANIEL MORANDI
Prefeito Municipal
Serafina Corrêa – RS

Assunto: Informa sobre a Comissão Temporária Especial  e convocação para esclarecimentos sobre o
projeto e soluções para o Arroio Feijão Crú.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, informamos a Vossa Excelência sobre a constituição e
deliberações  da  COMISSÃO  TEMPORÁRIA  ESPECIAL  COM  A  PROPOSTA  DE  ACOMPANHAR
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO E SOLUÇÕES PARA O ARROIO FEIJÃO CRÚ.

Em  Sessão  Ordinária  realizada  em  24  de  fevereiro  de  2025,  foi  aprovado  por
unanimidade pelos Vereadores o requerimento para a constituição da referida Comissão. No dia 25 de
fevereiro de 2025, a Presidente da Mesa Diretora, após consulta aos Líderes de Bancadas e obedecendo
à proporcionalidade partidária, promulgou a Resolução da Mesa Diretora nº 5, de 25 de fevereiro de
2025, formalizando sua criação.

Na reunião realizada em 6 de março de 2025, foram designados os seguintes Vereadores
para compor a Comissão:

Presidente: Vereador José Betinardi
Relator: Vereador Rodrigo Marcon
Revisor: Vereador Gilberto Padilha da Silva

Na reunião de 24 de março de 2025,  a  Comissão deliberou  pelo envio de ofício  ao
Prefeito  Municipal  para  solicitar  a  designação  de  representantes  do  Poder  Executivo,  a  fim  de
comparecerem à reunião da Comissão no dia 31 de março de 2025, a partir das 9h, na Sala de Reuniões
da Câmara de Vereadores, para prestar esclarecimentos sobre o desenvolvimento do projeto e soluções
para o Arroio Feijão Crú.

Diante disso, convidamos formalmente Vossa Excelência e os representantes indicados a
participarem da reunião, ressaltando que a presença do Poder Executivo é essencial para garantir o início
dos trabalhos de forma colaborativa e eficiente, permitindo um diagnóstico preciso da situação e das
medidas em andamento.

Respeitosamente,

Ver.ª Morgana de Fátima Tecchio
Presidente
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